
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.343  49Quinta-feira, 28 DE AGOSTO DE 2025

.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

N°.: 128332/CONJUR/2025
Á
PARAMEX- PARÁ MADEIRAS EXPORTAÇÃO LTDA- EPP
END.: ROD. BR 230, S/N KM 181, BAIRRO: CENTRO
CEP: 68.140-000–URUARÁ-PA
Notificamos V.S.ª que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo de nº 6991/2017, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente 
e Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o 
Auto de Infração nº 5252/DIFISC/SEMAS/URESAN/2017 em face de PA-
RAMEX-PARÁ MADEIRAS EXPORTAÇÃO LTDA, em virtude do desrespeito 
aos ditames legais consistente no artigo 47, § 1º do Decreto Federal nº 
6.514/2008; praticando as condutas discriminadas no art. 118, inciso VI 
da Lei nº 5.887/1995, em consonância com o art. 70 da lei nº 9.605/98, 
aplicando-lhe a penalidade de multa simples no valor de 99.000 UPF’S, 
cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, contados da ciência de sua imposição de acordo com o previsto nos 
artigos 115; 119, inciso II; 120, inciso III e 122, inciso III, todos da Lei 
Instituidora da Politica Estadual de Meio Ambiente.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 05 (cinco) dias 
e a não quitação do débito no prazo de 10(dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1%(um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da Lei Estadual nº 
5.887/95.
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta nos 
prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
de acordo com o disposto nos artigos 3º, III e 4º do Decreto nº 1.177/08.
Com efeito, informamos a V.S.ª que poderá recorrer da decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, 
conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal.
N°.: 138189/CONJUR/2021
Á
EVANGELISTA DE SOUZA CARVALHO
END.: REGIÃO TANCREDO NEVES, BAIRRO: VALE DA SERRA
CEP: 68.380-000–SÃO FÉLIX DO XINGU-PA
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
Administrativo 48470/2019, a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade – SEMAS, através de seu titular, julgou procedente o Auto 
de Infração AUT-2-S/19-10-00377, em face de EVANGELISTA DE SOUZA 
CARVALHO, em virtude do desrespeito aos ditames legais do art. 50 do 
Decreto Federal n. 6.514/2008, enquadrando-se no art. 118, VI da Lei 
Estadual n. 5.887/1995 e em consonância com o art. 70 da Lei Federal n. 
9.605/1998 e art. 225 da Constituição Federal/1988, aplicando-lhe a pe-
nalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 15.000 UPF’s, cujo recolhimento 
deverá ser procedido no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da ciên-
cia de sua imposição, consoante o disposto nos artigos 115; 119, II; 120, 
II; e 122, II, todos da Lei Estadual n. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e 
a não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebi-
mento desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um por 
cento) ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua 
imediata inscrição em Dívida Ativa, para cobrança judicial, de acordo com 
o disposto nos artigos 142 e 144, §1º, respectivamente, da Lei Estadual 
n. 5887/95.E, ainda, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa 
imposta no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta 
notificação, de acordo com o disposto nos artigos 3º, II e 4º do Decreto n. 
1.177/08. Com efeito, informamos que V.Sa. poderá recorrer da decisão 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados do recebimento deste ins-
trumento, conforme dispõe o art. 143 do referido diploma legal. Ademais, 
informamos quanto a aplicação de penalidade de interdição temporária das 
atividades incidentes sobre a área desmatada, na forma do que preceitua o 
art. 119, VIII da Lei Estadual 5.887/1995.
Por fim, notificamos V.Sa. para que compareça ao GESFLORA, a fim de se 
proceder, caso necessário, o pagamento de estorno e/ou reposição flores-
tal.

Protocolo: 1238431

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000000974
NOME DO INFRATOR:GUIRLHERME WILSON DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-12-00333, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-12-00259.

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001070
NOME DO INFRATOR: AMADO MACULAN
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-11-00701, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-11-00432.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001125
NOME DO INFRATOR: ALLALIA SILVA CANEDO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-11-00563, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-11-00356.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001136
NOME DO INFRATOR: JEFISON DA SILVA LEONEL
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 43 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-11-00546, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-11-00345.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001283
NOME DO INFRATOR: ALCINDO FRANCIO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/20-12-00268, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo 
n° TEM-S/20-12-00213.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001294
NOME DO INFRATOR: CRISTIANO ALOISIO DOS SANTOS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 53 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-11-00667, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-11-00414.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001316
NOME DO INFRATOR: JOELMA DRAGO DE OLIVEIRA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 51 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
n°AUT-2-S/20-10-00671, ante a incidência de prescrição, nos termos dos 
art. 29, 30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, de-
terminou a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo 
n° TEM-S/20-10-00614.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2021/0000001327
NOME DO INFRATOR: VANDERLITO GONÇALVES DE ARAÚJO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008. em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU NULO o Auto de Infração n°AUT-
2-S/20-04-00209, ante a incidência de prescrição, nos termos dos art. 29, 
30 e 31 da Lei Estadual n° 9.575/2022, o que torna o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos. No que tange a área embargada, determinou 
a manutenção da área embargada conforme Termo de Embargo n° TEM
-S/20-04-00040.


